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VOTAÇÃO NOMINAL 

(Concessão vantagem servidores —Maioria Absoluta — Art. 86 ~ 1 ° II L.0) 

Projeto de Lei Ordinária n° 089/2019 —Poder Executivo — Autoriza o Poder 
Executivo a indenizar servidores públicos municipais ativos e inativos; pensionistas e 
agentes políticos do município de Uruguaiana, no caso do não pagamento da obrigação 
pecuniária relativa à gratificação natalina - 13° salário de 2019, até a data estabelecida 
no artigo 89 da Lei Complementar n.° 18/2018. 

REUNIAO: ORDINÁRIA 

DATA: 22/10/2019 

NOMINATA DOS VEREADORES: 

Ol —Vera Zulma Rodrigues Ancinello (PRB) —Presidente — 

02 —Ver. Irani Coelho Fernandes (Progressistas) — Vice-Presidente —  /l.M- 

03 —Ver. Vilson José Brites Borges (MDB) — (1 °Secretário) —  ~1~,~ - 

.04 — Vera Josefina S Brüggemann (Progressistas) - (2a Secretária) 

05 —Ver. Mano Gás (PSDB) - (3° Secretário) — 

06 —Ver. Carlos Alberto Delgado de David (Progressistas) — 

07 —Ver. Carmelo Severino Borges Madeira (PSDB) — 

X08 —Ver. José Fernando Tarragó (PSD) — 

09 —Vera Nerai Santos Kaufmann (PSDB) — 

10 —Ver. Rafael da Silva Alves (MDB) — 

11 — Vera Suzana Cardoso Alves (PRB) — 
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